
UNIVERSIDADE DE BRASiLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 128/2012 

Reconhece o movimento de greve, 
Suspende o Calendário de Atividades 
Acadêmicas de 2012 e garante a 
reposição das aulas. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas 
atribuições, em sua 4922  Reunião Ordinária, realizada em 31/5/2012, 

RESOLVE: 

Ari. 12 	Reconhecer o movimento de greve, a partir do dia 21/5/2012, suspender 
as datas finais previstas no Calendário de Atividades Acadêmicas de 2012 
e garantir a reposição das aulas. 

Art. 20 	Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

Brasília, 1° de junho de 2012. 

José Geraldo de Sousa Junior 
Presidente 
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C cópa: GRENRT/SOC/DEG/DPP/DEXJSCA/SAA 
ARSITAR 

Vide Resolução 138. 


